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LEI MUNICIPAL Nº 419/2007. 

De 15 de Outubro de 2007 

 

 

“ESTABELECE LIMITE DE AVENIDAS, 

EM DETERMINADO PERÍMETRO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O Prefeito do Município de Vale do Anari, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação 

pertinente, faz saber que os representantes do Poder Legislativo aprovaram e ele sanciona e 

promulga a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1
o
 Fica estabelecido o limite de extensão das Avenidas Princesa Isabel e Tiradentes, 

no Setor 01, sentido saída para Machadinho D’Oeste/RO. 

 

Parágrafo Único. No Setor 01, as Avenidas Princesa Isabel e Tiradentes terão o seu 

término na Rua Cuiabá. 

 

Art. 2
o
 Ficam unificadas as Quadras 28, 29 e 30, constante do mapa da área urbana do 

Município de Vale do Anari e receberão nova numeração denominada Quadra 28. 
 

Art. 3
o
 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

                                     

Art. 4
o
 Revoga-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI, AOS QUINZE DIAS 

DO MÊS DE OUTUBRO DE 2007. 

 

 

 

João Alves Fernandes 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 


